
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
CEP. 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

LT 	TÏQ 243 /78 

Autoriza assinatura de convn±o com 	ecreta— 

ria de Fducaç6a e Sai.de - Campanha Nacional de 

•1imentaço Escolar. 

A Câmara Municipal de Frei Tnocncio, Estado de Minas 

1erais, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

.A.rt. 1  - Fica o chefe do 'o(i-er xecutivo Municipal au—

torizado a assinar convnio com a ;ecretaria de Educaço e Sa.de - CNAE, para 

o exerca'cio de 1.979,  podendo para esta finalidade, dispender atèè a irnporn— 

cia de 	5O.000,00  (cinquenta mil cruzeiros). 

Eargafo tnico - despesa autorizada no artigo anterior 

deverá ser consignada no orçamento para o próximo exercício. 

Art. 22 - Revogadas as disposiç6e em contrario, entrará 

a presente lei em vigor na data de sua publicaço. 

Frefeitura Municipal de rei Inocncio, 18 de setembro de 1.978 

Jos Jedro da Jilva - rre2eito 'imic- pal 

Tereza dos nos Vieira - iux. Secretaria. 


